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ESTUDO TÉCNIGO PRELIMINAR

Objeto
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza

urbana, capina, roçada, raspagem e varrição de vias, praça§, parques, logradouros

públicos no município de santo Antônio dos Lopes MA com criterio de julgamento por

menor preço global, sendo o regime de execução empreitada por preço unitário

1) TNTRODUÇÃO

Este documento apresenta estudos técnicos preliminares basilares à

elaboração de projeto Básico referente aos "Serviços de limpeza urbana, capina,

roçada, raspagem e varriçâo de vias, praças, parquês, logradouros públicos"

no municipio de Santo Antônio dos Lopes MA.

I - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

considerando o objeto deste ETP (estudo técnico preliminar) sáo serviços

essenciais e de profunda relevância no contexto da preservaçáo da saúde

pública e bem-estar da população, com inibiçáo de proliferaçáo de vetores, sua

interrupção seria danosa à populaçáo do município;

Considerando que o a coleta de lixo domicilias impacta
diretamente na saúde pública e no bem esta r da
pop u lação de Santo AntÔnio dos Lopes, se faz necessária a abertura de um

novo processo licitatório.

II-ÁREA REQUISITANTE
A unidade requisitante do presente Estudo Preliminar é a Secretaria

Municipal de obras Habitaçáo e urbanismo, na figura do seu secretário municipal,

sendo também a gestor dos serviços bem como da obra.

ilr- REQUISTTOS DA CONTRATAÇAO
O objeto a ser licltado, pelas suas características e com base nas

justificativas acima mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de

Pregáo eletrônico, menor preço global, executada pelo regime de empreitada por

preço unitário, onde estará se empenhando para oferecer Serviços de limpeza

urbana, capina, roçada, raspagem e varrição de vias, praças, parques, logradouros

públicos e limpeza no município de Santo Antônio dos Lopes MA.

Conforme dispõe a Lei no 14.1331202'1 , em seu art. 6o, inciso Xlll, os serviços

descritos caracterizam-se como serviços comuns, passíveis de serem contratados por

meio do pregão eletrônico, garantindo maior competitividade, transparência e

economicidade ao processo de contrataçáo.

a

meios fios,

Varrição mecanizada, raspagem, remoçáo de terra e areia de sarjetas e
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verdes;

resíduos

. Varrição manual de vias e logradouros públicos, pavimentadas ou náo;
o Pintura de Meio Fio (Caiação);
. Capina manual;
. Roçada manual;
o Raspagem manual;
. Capina mecanizada;
. Roçagem mecanizada e limpeza com recolhimento de lixo em áreas

o Limpeza de praças e canteiros centrais de avenidas;
. Remoção, transferência e transporte ao destino final de bota fora dos

Sólidosa

Com estes serviços executados, seráo oferecidas aos munícipes, melhorias
em sua qualidade de vida e condições de higiene.

Os serviços seráo prestados por empresa especializada, devidamente
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no

Projeto Básico.

IV- LEVANTAMENTO DE MERCADO

Náo é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto,
pois há no mercado nacional diversas empresas para realização dos serviços por

preço unitário, o que possibilita ampla concorrência e vantagens à administração
pública, propiciando transparência e legalidade para requerida contrataçáo.

Assim, será elaborada pela equipe técnica responsável pelo planejamento

da licitaçáo planilha orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde

sejam discriminados os valores unitários estimados de todos os materiais e

serviços que serão aplicados na contrataçâo e pÍojeto básico.
Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária baseada nas

tabelas SINAPI e SICRO, supera pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto

Federal no 7.983, de 08 de abril de 2013 e publicação "Orientaçóes para elaboração

de planilhas orçamentárias públicas - TCU'.

v - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A contrataçáo de empresa para execução do objeto a ser contratado, no

Município de
Santo Antônio dos Lopes, encontra-se delimitada neste Estudo Técnico

Preliminar (ETP) a partir dos seguintes requisitos:

a) Definiçáo do local dos serviços: de acordo com relação de logradouros
públicos e etc constantes no Projeto Básico;
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VI - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
O custo estimado das quantidades será obtido mediante informaçÕes

coletadas nas bases oficiais das tabelas SINAPI e SICRO, e constarão informados na

memória de cálculo.

VII- ESTIMATMA DOVALOR DA CONTRATAÇAO
O custo foi verificado após a realizaçáo do projeto básico, onde a equipe

técnica concluiu que seria mais eficiente, em respeito ao interesse público, elaborar
um orçamento para os serviços com suas descriçôes a serem executados através
da tabela SINAPI e SICRO, para melhor atender aos importantes requisitos
preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro, com sua precificação

devidamente justificada na Memória de Cálculo, concluindo ser tecnicamente e
economicamente viável a execução indireta dos serviços.

VIII - JUSTIFICATMAS PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA

CONTRATAçÃO
O não parcelamento dos serviços é mais satisfatório do ponto de vista da

eficiência técnica, por manter a qualidade do investimento, haja vista que o
gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador,
oferecendo um maior nível de controle pela Administraçáo na execução dos serviços.

b) Definição dos serviços a serem executados: Após levantamentos
verificou-se que os serviços a sêrem contratados seráo em suma, limpeza urbana,
capina, roçada, raspagem e varrição de vias, praças, parques, logradouros públicos

no município de Santo Antônio dos Lopes MA;

c) A definiçáo da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de
acordo com as normas técnicas vigentes. Para cada serviço, existe uma
metodologia especial. Portanto, essas definiçÕes estarão pormenorizadas no

Projeto Básico elaborado pela equipe técnica.
d) Sobre a definição do prazo dos serviços estima-se que o prazo de

execução seja de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado de acordo com o artigo
107 da Lei Federal n' 14.13312021, por se tratar se serviços a serem executados
de forma contínua;

e) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e
delimitaçáo dos preços unitários deverá estar explicitados na planilha

orçamentária, cujos quantitativos foram obtidos por meio de levantamento de
dados com vistas às necessidades dos serviços a serem executados.

Í) Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para

conhecimento do local onde serão executados os serviços, dos acessos
disponíveis, da logística de transporte, e de todas as dificuldades que possam

interferir na execução dos serviços.
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Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada,
por não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.

tx - CoNTRATAÇÃO CORRELATADAS E/OU TNTERDEPENDENTES

Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a
adjudicaçâo do objeto será feita a uma única empresa vencedora, uma vez que as
licitantes deverão apresentar atestados de capacidade técnica para a realização do
objeto a ser contratado.

X-ALINHAMENTO COM O PI-ANEJAMENTO
Os serviços objeto dessa contratação serão financiados com recursos

próprios com o Projeto Básico aprovado pela equipe técnica da Secretaria Municipal
de Obras Habitação e Urbanismo.

Para concretizaçáo dos serviços, foram alocados recursos orçamentários
para o exercício de 2025, onde o valor previsto/estimado na planilha

orçamentária ficou no montante de R $ 451 .250,00 ( quatrocentos e cinquenta e um
mil, duzentos e cinquenta reais) por mês, perfazendo o total estimado de R$
5.415.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e quinze mil reais) pelo período de 12

(doze) meses.

XI - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a realização dos serviços, seráo oferecidas aos munícipes, melhorias
em sua qualidade de vida, acessibilidade, condições de higiene e segurança.

XII- PROVIDÊNCNS A SEREM ADOTADAS
A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do

contrato:
r Definição dos servidores que farâo parte da equipe de fiscalização dos

serviços;
.lndicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;
.Acompanhamento rigoroso das açôes previstas nos projetos apresentados

para a realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

XIII- IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO

Os serviços tais como limpeza urbana, capina, roçada, raspagem e varrição de
vias, praças, parques, logradouros públicos no município de Santo Antônio dos Lopes
MA seguiráo as determinações constantes no Projeto Básico.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de janeiro de 2025
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LUCAS VICTOR SANTOS DO NASCIMENTO
FISCAL DE CONTRATOS

Portaria no 0512025
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ValoÍ totalQuantidade valor UnitárioEquipe

31,38 12.55H 0.40 1,0090776
ENCARREGADO GERÁL COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 1,40 1,0088316 SERVENTE COiÍ ENCARGOS COMPLEI\,IENIARES

Valor Unitário Valor totaUnidade lndice OuântidadeEquipamentos

4.391,80"CHP" 254 800 219,59581 1

CAMINHÁO BASCULANTE 6 I\iI3, PESO BRUTO TOTAL
16 OOO KG, CARGA UTIL MAXIM"A 13 071 KG, DISTÀNCIA
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE C"
'AÇAMBA MErÁLrCA - CHP DIURNO. AF_06/20',14"

Quantidade Valor Unitário ValorUnidade lndiceFerramentas

010 0,10H 1,00 1,00
ENCARGOS COIVlPLEIVIENTARES)HORISTA (

FERRAi'ENTAS . FAMILIA ENCARREGADO GERAL.

0,611,00 1,00H
FERRAMENTAS - FAIVIILIA SERVENTE - HORISTA
(ENCARGOS COIUPLEMENTARES . " COLETADO CAIXA)43467

4.437,99CUSTO TOTAL

Valor Unitário Valor totalQuantidadeEquipe

I,41H 0,30 1,00 31,38ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS
COIUPLEMENTARES

47 ,042,00 1,00 23,52HSERVENTE CO|\il ENCARGOS COMPLEI\,lENTARES

Ouantidade Valor LJnitário Valor totalEquipamentos

"CHP' 1,00 8,00581 1

CAIUINHÁO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL
16.000 KG. CARGA ÚTIL IiIÁXIM"A 13,071 KG, DISTANCIA
ENTRE EIXOS 4,80 lil. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVÊ C'
"AÇAMBA |VIETÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/20',14"

14'1 ,89 36,89CHP 0,26 1,00

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COlil
CARREGADEIRÁ, TRÂÇÂO 4X4, POTÊNCIA LI^O, 88 HP,

CAÇAMBA CARREG, CAP, MÍN 1 M3, CAÇAMBA RETRO
CAP 0,26 M3,"'PESO OPERACIONAL IVIiN 6 674 KG

PRoFUND|DADE ESCAVAÇÃO [ilÁX. 4,37 M - C"HP
DIURNO AF 06/2014"

5678

alorUnidade lndice Quantidade Valor UnitárioFerramentas

0,10H 1,00 100 0,'10FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL -
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES

0,61H 1 ,00 1,00 0,61
FERRAI'ENTAS. FAMILIA SERVENTE - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEI/lENTARES - " COLETADO CAIXA)

1.850,77ÇUStU IUI

DE RUAS, LIMPEZA DE ESGOTO E SARJETAS (SERVI DE LIMPEZA URBANA COM3

Valor Unitário Valor totalUnidade lndice QuantidadeEquipe

H 0,20 1.00 31,38 6,2894776
ENCARREGADO GERAL COIV ENCARGOS
COMPLEMENTARES

1,05 1,00 23.52 24.7488316 SERVENTE COi' ENCARGOS COI\,lPLEMENTARES H

lndicê Quantidade ValoÍ Unitário Valor totalEquipamentos Unidade

-

-

-

-

-
5t

Clv
/0-

!lú

43463

90776

43467

lunidadellndice

88316

lunidadelEqgq

I unidade ltndice

t .""
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ENTRE Etxos 4,80 M, porÊNCtA 230 cv lNcLUSlvE c"
'AÇAirBA METÁLlcA - cHp DtuRNo. AF_06/2014'

CAIiIINHÃO BASCULANTE 6 M3. PESO BRUTO TOTAL
16.000 KG, CARGA úTrL MÁxltul"A 13.071 KG, otsrÂNc

Valor totalQuantidade Valor UnitárioFeíamentas

0,10H '1 ,00 1,00 0,10FERRAMENIAS - FAI\,IILIA ENCARREGADO GERAL -
HORISTA (ENCARGOS COI\i]PLEI\,lENTARES

0,61H 1 ,00 1,00 0,61
FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA
(ENCARGOS COI,IPLEMENTARES . ^ COLETADO CAIXA)

207,36CUSTO TOTAL

4 DE MATOS EM GERAL E PODAS DE GRAMAS ÉM DIVERSAS AREAS (m'z)sÉRVrÇo DE cAPtNAçÃo, ROÇO

Valoí Unitário ValortotalUnidade lndice QuantidadeEquipe

15,69H 0,50 100 31,38ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS
COMPLEMENTARÉS

30 58H 1,30 1,00 23,52SERVENTE COM ENCARGOS COM PLE|ll ENTARES

alorUnidadê lndice Quantidade Valor UnitárioEquipamentos

50.14H 0,13 100 385,66Caminhâo carroceria com guindauto com capacidade de 45
t.m - 188 kW

E9041

Valor totâlUnidâde lndice Quanüdade Vâlor únitárioFerramêntâs

1,00 1,00 0,10 0,10H43463
FERRAI\iIENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL -
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,00 1,00 0,61 0,61
FERRAIiIENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA
(ENCARGOS COMPLElilENTARES . " COLETADO CAIXA)43467

97 ,12CUSTO TOTAL .§

E

E

ú
8112.
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5 74 984O-RUA G
4571,O26,27729.034,1-RUA F

6,'15 3402.98553 3342 RUA E
3007,866,00501,3143,RUA D
2774,246,16450 3744-RUA C
2127 ,614,9545-RUA B
2407 ,62461,2346.RUA A
578,286,0096.38131-RUA 01

6.00200,11
1150.626.00191,77133-RUA 03

1880,926,28299,5147-RUA RAI[i]UNDO SOARES DE MELO
766,065.4414A.8248-RUA S O SEBASTI o

5.6398.0949-RUA MARIA MADALENA lilENDON
7 49634 80DE ALMEIDAsO-AV. JOS

5'16,665,8089.0851.TV TEODORO CABRAL
426.086,2967 7452-RUA ROBERTO COUTINHO DE ANDRADE
1258 50209.7553-RUA SEBASTI O SANTOS
18'1 1,46305 9954.RUA MANOEL LEAL
481,2281 ,1555-RUA O LUIS
789,155,55142,1956-RUA SANTA CRUZ
í 900,21590322.0757-RUA SANTO ANT Nto
1944,226,8958-RUA OSVALDO PALMA LOPES
'1941,136,7359-RUA TEODORO CABRAL
3289 1 1517 ,976O.RUA DO PAPOCO

11

3395,466,00565,9'161-RUA 01
3615,78602 63 6.0062-RUA 02

COMPRIMENTO

1427 64237 ,94 6.0063-RUA DA BALA
SUB.TOTÁL

5,80 1844 92317 ,4464-RUA - 01
6,00 60'1 ,80100,3065-RUA 02
4,80 566,16117.9566-RUA - 03

719,55'175,50 4 1067-RUA - 04
840,90140.15 6.0068-RUA 05

640 2704,32422,5569-RUA - 06
6,50186 2A70-RUA - 07
6,70 3154,23470,7871-RUA - 08

4198,88749 80 5.6072-RUA - 09
6,00 207 4,74116-RUA,10
608 2193 24360 73117-RUA-11

1207 356271 18-RUA,12
6,32 616,0797,48119-RUA-í3

123.43 6,33 7A1.31120-RUA-14
991.38170 34 5,82121-RUA-15

0
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429 82

132-RUA 02 1200,66

SUB.TOÍAL 5926,04 x6691.2?:::

BAIRRO NOVO

4754.65

6,00

282.18
288,43

635
SUB.TOTAL 3479,77

LOCÂL COiàPRIMENTO (ml LARGURÀ ím}

SUB.TOTAL í í68,!l 7011,24

LOCAL LARGURA ím)
BAIRRO VILA CRISTINA

237,91 1427.U

"i- Loci{L LÀ*GURÀ.{m)
RECIDENCIAL PA['t<t JOl'E

1210.30
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7 ,20 411,05'122-RUA-'16

63,27 6,40 404,93123-RUA-'t7
35 44 215.12124-RUA-18
83,12 ô,88 571 87125-RUA-'19

465 96126,RUA-20 77.53 6 01

90.73 6,55 594,28127 -RUA-21
92,71 6,53 605,40128-RUA-22

6,7 4 619,68129-RUA-23 91.94
238,06 6,49 1545.01130-RUA-24

4800,85 291U,43SU&TOTAL

COMPRIMENTO Ím) LARGURA ím}LOCAL
. ,.:,.1. ,. BATRRO

7816 7573-RUA NOVA '1364,18 573
207.74 6,09 1265,1474-RUA SÃO RAII/IUNDO

75-RUA ANTÔNIO I'ARTINS 199 58 6.94 1385.09
76-RUA SAO PEDRO 202,25 667 1349.01

6,56 '1338,5077-RUA BELA VISTA 1 204 04
204,36 5,68 1160,7678.RUA BELA VISÍA 2
189,70 6,11 1159,0779-RUA SÃO JOSE
132,08 870,418O-RUA SÃO FRANCISCO
196,96 1126,6181-RUA SÃO VICENTE

82,TV SÃO PEDRO 42,02
1920,2583-RUA RUA EMILIO IVURAD 329.94 5,82

141,40 6,00 848,401 12-RUA
177 87 6.00 1067,22113-RUA

458 581 
,14.RUA 76 43 6,00

79,52 6,00 477.121 1s-RUA
3748,07 22486,4§SUB.TOTÂL

.. COMPRIME TO {m} LARGURA (ín) AREA (m'z)

BAIRRO RECIDÊNCIAL DIAS
96,97 6.28 608,9784-RUA 01

85-RUA 02 298 47 6,19 1847,53
1030.9686-RUA 03 162,10 o,Jo

6,75 830,9987-RUA 04 123,11
6.97 451,7388-RUA 05 64,81

228,03 6,51 1484.4889-RUA 06
6254,65SUB.TOTAL 973,49

, ÂREA ím1...COn PRlMEllTO (m) LARGURÂ (m)

1351,84 6,00 81 1 1,0490-ESTRADA DE ACESSO
9'1-RUA 01 470 90 4,68 2203.81

5,18 1639,0692-RUA 02 316,42
1U,11 '1053,1193-RUA 03
56,81 5,49 3'1'1,8994-RUA 04

262,47 5,00 1312,3595-RUA 05
5.00 1446,4596-RUA 06 2A9.37

211 88 5,00 1059,4097-RUA 07
5.00 1127 .9498 RUA 08 225 5A
8.36 607 4,7199-RUA PRINCIPAL 726,64

20,00 6,00 120,001OO ESTRADA DO ANAJA
410,68 5,00 2053,40111-RUA DO CAMPO

26513,51SUB.TOTAL /t526,70

Co PRIM€NTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m1LOCAL

I tPágina 3 de 4
/D -uc

ARÉA ím')
IANTA MADALENA

LOCAL

LOCAL



Pr€fêilura de
snnro Bnronlo
p.._q*F9_*ç§.__

3700,08616,68 6,00í O1-RUA PRINCIPAL
6,00 2296,94382, B3102-RUA DO BONECO

5356,26892,71 6,001O3.RUA DA LAGOA
6,00 1832,U305,391o4-TRAVESSA 02

890,16600148,361o5-TRAVESSA O1

1732,02288,61 6,00106-RUA
2267 ,64377,94 6,00107-RUA

6,00 807,18134,53í08-RUA
6,00 900,901 50,'1 5109-RUA

2133,96355,66 6,00,11o-RUA

$
Ê11
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l CP de coleta de lixo dômiclliâr e comercal

Quântidade de lixo gerado V agens

Capcidade
decêda

caminhão
Dias Íaba hados

Em Sanlo Aniônio dos Lopes a coleta ê feita diariamente,
sendo que cada veÍculo Íâz êm média 2 viagens por diâ com
6,0 m" cada, sendo assim a quantidade de lixo gerado
diaÍiamente é de :

2U,00 2,OA 600 22 00

Sêrviço dê coleta de entulho V agens

Capcidade
de cada

câminhão
Dias trâbaLhados

A quântidade de entulho lransporliada ê em mêdLa 1 caminhao
de 6,0 ír'pordia, o que Íaz a segunte quantidade de entulhol

132,00 100 600 22 AA

Serviço de limpeza urbana com varíçáo de ruas, limpeza
de esgoto e sarjetas

Comprimento
total

quantidade
prevrste do seNiÇo
pâra etênder todos

locais

Levândo-se êm consideração a quanlidade de vezes qu€ o
serviço sêrá êxêcutdo êm todo trecho, chêgamos âo
ouênt(ativo orevisro em funcão da comorimenlo total.

9.108,57 91 085 68 030 3.00

Serviço de capinação, Íoco dê matos em geral e poda de
grama em diveasas áreas

Comprimento
lotal

Largura
média da

câpina

quântidade
prevista do serviÇo
para atender todos

locais

Levando-se em consrderaÇáo a quantidâde de vezes que o
seNiço será executdo em lodo trecho, chegamos ao
quantitativo pÍevrsÍo em funçáo da comprimento total

9.í08,57 91 085.68 030 3,00

PINTURA OE MEIO.FIO COM TINÍA BRÂNCA A BASE DE
cal. {calAcÃo). aF 05/2021

CompÍimenio
toEl

Dois Lados

dâs vras

Levando-s€ em consicleração a medida das vias temos a
quantidade prevista de mêio fio

91.049,68 45 524 a4 200

\?l UG

Págnalde1
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26 94%264 A01 CP S€MÇo de côletâ de lixodomicilrare cômercial

2 344.21 304 155 72 5.42%132 00CP SeNlÇô dê colela dê enlulho2

43,42%9 108 57SeMço de limpezâ uíbana com vaÍÍiçáo de ruas limpeza
3 CP

1 101 317 .20 20 34v"CP S€rvlço de capiíâçáo, Íoco de malos êm geral e poda de
oÍama em diveísês â.És

3 68%91085.68 2195 102498 P NTURA DE IúEIGFIO CONIT NTA BRANCA A BASE

DE cAL (cArAÇÃo). AF o5i2o21

100,00%VALOR TOÍAL COM BDI

n
\ío rlc
l\2 l0'
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8,s9% 0,0859A Discriminação dos Custos Acessórios
5,30% 0,05304.1 Administração Central

0,0134Despesas Financeiras I ,34o/o4.2
0,75% 0,0075Garantia
1 ,200/0 0,01204.4 Taxa de risco
0,25%o 0,0025A5 Taxa de seguro

Discriminação das Despesas Tributárias 8.65% 0,0865B
0,65% 0,00658.1 PIS

COFINS 3,00% 0,03008.2
0,05008.3 ISS 5,00%

0,00% 0,0000CPRB8.4

Lucro bruto 4,40% 0,0440
Remuneração bruta da empresa 4.40% 0,0440

Fórmula do BDI

(1 - t)
( 1+AC+S+R+G)x('l+DF )x(1+1; -1 lX 100 =

TAXA DE BDI:

24.50%

Onde:
AC - taxa de administraçáo central
S - taxa de seguros
R - taxa de riscos
G - taxa de garantias
DF - taxa de despesas financeiras
L - taxa de lucro/remuneração
| - taxa de incidência de impostos (PlS, COFINS, ISS, CPRB)

Página '1 de í
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3
Serviço de limpêza urbana com varriçáo de ruas, limpeza de

êsa

nav/24

9.108,57 2.35'1.468,43 43.42yo

1 SeÍviço de coleta de lixo domiciliar e comercial 5.525.30 1.458 679.20 26,944/o

Serviço de capinação, roco de malos em geral e poda de
grama em diversas áreas

20,34%

132,00 2.304,21 304.155,72 5,620k

PINTURA DE MEIO.FIO COIU TINTA BRANCA A BASE DE
cAL (CA|ACÃO). AF 05/2021

m 3,680/o

TOTAL GERÁL 5.415.098,1S í00,00%

TC
E
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1. TNTRODUçÃO

História

No ano de 1922, Antônio Pereira Lopes, querendo se livrar da seca que

assolava o vizinho Estado do Piauí, mais precisamente a sua cidade de Sáo Pedro e

na esperança de encontrarem no solo das matas virgens terras férteis para

propiciarem o sustento e a melhoria de seus dias chegaram na regiáo maranhense

chamada, na época, de Alto Mearim, ainda desconhecida e, portanto, desabitada,

Antônio Pereira Lopes e seus familiares inicialmente, se fixaram na localidade e

depois povoado de Lagoa Nova.

Esse descobridor valoroso, desbravador por natureza, iniciou seus trabalhos

desenvolvendo suas atividades costumeiras de lavrador de roça, cultivando arroz,

feijão, milho e, nas horas de folga, empreendendo caçadas; abriu caminhos e

posteriormente os transformou em estradas, ligando diversos pontos circunvizinhos.

E foi em uma dessa investidas que Antônio Pereira Lopes, juntamente com seus três

filhos, isto é, Evaristo Lopes, Antônio Filho, Libânio Lopes e o seu amigo Antônio

Laborão o local do futuro povoado, depois chamado de Santo Antônio dos Lopes. A

fundação desse povoado se deu em 21 de julho de 1922, precisamente pelos cinco

supracitados piauienses, exemplos de coragem e de trabalho.

A origem do novo Santo Antônio dos Lopes desse nome está ligada ao nome

do seu fundador Antônio e ao santo do mesmo nome, seu protetor. Daí o nome do

povoado foi deÍinitivamente denominado de Santo Antônio dos Lopes, encravado em

terras do Municipio de Pedreiras, Estado do Maranháo. Já na condiçáo de Distrito de

Pedreiras, SantoAntônio dos Lopes foi desmembrado do referido município e alçado

à condiçáo de Municipio pelo Decreto-Lei no 2.179, de 30 de dezembro de 1961, do

Governador Newton de Barros Bello. E a sua emancipação legal ocorreu em í6 de

janeiro de 1962.

Tem uma área de 712 km2: tem por limites os seguintes municípios: ao norte

por Pedreiras e Lima Campos; ao sul por Dom Pedro; ao leste por Codó e Dom Pedro

e a oeste por Joselândia, Presidente Dutra e Dom Pedro. Suas terras sáo do tipo

massapé, não tem rio, mas os povoados "Pacas" e "Marianópolis" são banhados pelo

Rio Mearim. Os demais, são servidos de açudes, poços artesianos e igarapés

temporários, sendo os mais importantes "marimbondo" e "lnsono".

3
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Economia

A economia da cidade era baseada exclusivamente na agricultura familiar de

arroz, milho e feijão; na produçáo de cachaça e comércio de bens e serviços. Porém,

atualmente a cidade tem encontrada um novo horizonte econômico com o

estabelecimento do Complexo Termelétrico Parnaíba, o que impactou diretamente a

vida da populaçáo local. Tanto pela geraçáo de emprego e renda, quanto pela vinda

de diversas pessoas de todas as partes do Brasil e do mundo para se instalar em na

cidade, o que direta ou indiretamente movimenta a economia local.

Em 2014, Santo Antônio dos Lopes já possuÍa PIB 830.654,00 se destacando

como a 11" economia do estado.

CIima

Seu clima é quente e úmido, com apenas duas estaçôes, ou seja, inverno, de

dezembro a maio e verão, de junho a novembro. Sua temperatura varia entre 25 e 33

graus. Suas festividades cívicas sáo o Festejo de Santo Antônio, padroeiro da cidade,

de 01 a 13 e Semana da Cultura, de 23 a 29 de junho. Sua população, em 2010, era

de 14.288 habitantes.

PreÍeita

CIBELLE TRABULSI NAPOLEAO MENDONÇA DA SILVA

4

População no

último censo [2022]

População

estimada [2024]

't 4.304 pessoas

14.523 pessoas

Densidade

demogrâÍica l2\22l

18,55 habitante

por quilômetro

quadrado
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2. OBJETO

2.1 - O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAçÃO DE VARRIÇÃO DE VIAS URBANAS,

ROçO, RASPAGEM, CAPINAÇÃO, PODA DE ARVORES, SERVIçOS DE COLETA E

TRANSPORTE DE RESÍDUOS SOLIDOS (LIXO feitos maléficos PARA A EXECUÇÃO DA

COLETA E TRANSPORTE, COM CARACTERÍSTICAS DOMICILIARES DE MORADIAS,

COMÉRCIO, ORGÃOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, PARA ATENDIMENTO DAS

NECESSIDADES DO MUNíCIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.

Demais ÍlrmaçÕes contidas no Termo de Referência.
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Mapa do município.
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3. JUSTIFICATIVA

Existem várias motivações para contrataçáo, pois a AdminisÍação municipal se

preocupa em melhorar as ruas, avenidas e logradouros públicos e a limpeza da cidade e coleta

dos resíduos contribuirá para melhora do visual da cidade além de proporcionar mais saúde

aos moradores da cidade.

A solicitação se justifica pela necessidade de atendimento a demanda da Secretaria de

Obras, Habitação e Urbanismo, com intuito de garantir o regular desempenho das atividades

desenvolvidas pelo municíPio.

A limpeza urbana pode ser considerada uma das principais funçÕes da Administração

Pública no que cabe a melhoria da saúde dos cidadãos. O lixo pode provocar efeitos maléficos

através de agentes físicos, químicos e biológicos.

O serviço de limpeza nos logradouros públicos tem por objetivo evitar problemas

sanitários para comunidade, interferências perigosas no transito de veículos, risco de

acidentes para pedestres, prejuízos ao turismo, inundações das ruas por entupimento da

drenagem.

O modo como é íeito o processo de descarte, coleta, tratamento e deposiçáo final do

lixo afeta a vida de toda coletividade e, a preocupação com essa questão torna-se pública e

de todos.

Os incisos le V do art. 30 da Constituiçáo Federal estabelecem como atribuiçáo

municipal legislar sobre assuntos de interesse local, especialmente quanto à organização dos

seus serviços públicos.

Fica, portanto, definida claramente a competência do Município quanto ao

gerenciamento dos serviços de limpeza urbana.

Sendo assim, a Administraçáo Pública, com o propósito de manter a cidade limpa, a

população livre de doenças, fundamenta a necessidade do procedimento licitatório para

contÍatação de empresa paÍa a rcalizaçáo dos serviços de limpeza urbana em vias pÚblicas

na zona urbana e povoados de Lagoa Nova e Centro dos Rodrigues no município de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

b
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4. ESPECTFTCAÇAO DOS SERV|ÇOS

A descrição dos serviços a serem licitados é indispensável para que os participes do

processo compreendam a natureza e particularidades de cada atividade prevista, bem como

o seu dimensionamento. Este Têrmo de Referência é então uma peça imprescindível para

execução dos serviços e deve transmitir aos licitantes as informações necessárias para

elaboraçâo de sua proposta técnica e Íinanceira.

O Termo de Referência destinado a esta licitação envolve os serviços essenciais ao

município e considera que a CONTRATADA estará presente da seguinte Íorma: O contrato se

limita ao fornecimento de ferramentas, insumos, EPls e EPCs, veículos e equipamento com

respectivos motoristas ou operadores, equipe de gerenciamento e equipes operacionais. Todo

o pessoal será de responsabilidade da CONTRATADA exceto a fiscalização. A descriçáo do

serviço é apresentada nos próximos itens.

COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SOLIDOS - REMOÇÃO

MANUAUMECANIZADA

Os serviços compreendem o recolhimento e transporte de resíduos provenientes da

consÍuçáo, reforma, trabalho de conserto e demolição de edificaçã0, pavimentação e outras

obras que são dispostos clandestinamente em vias e logradouros públicos, sendo

predominantemente compostos por materiais inertes.

Não poderão ser coletados em nenhuma hipótese, os resíduos classificados como

domésticos e comerciais, restos de poda, madeira, plásticos e utensÍlios diversos. Os serviços

serão executados nas áreas, vias e logradouros públicos. A coleta será executada no período

do dia, iniciando às 07:00 horas da manhã.

Cada equipe estimada para a execução dos serviços será composta de mínimo I (um)

motorista e mínimo de 3 (três) agentes de limpeza para cada veículo coletor tipo

caçam ba/compactador ou basculante, 1 (uma) retroescavadeira além de fenamentas

auxiliares de trabalho, tais como: pá, garfos, enxadas, rastelos de leque e vassouras.

A equipe do referido serviço deverá apresentar-se ao trabalho devidamente

uniformizada e munida de todos os equipamentos necessários, inclusive os equipamentos de

proteção individual - EPI's.

Após o carregamento pleno do veículo transportador, o mesmo deverá ser

encaminhado para área de destino final indicada pela CONTRATANTE, onde será procedida

I
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a sua conferência e posterior disposição dos resíduos devidamente fiscalizados pela

contratante.

Os resíduos transportados deverão ser cobertos com lona, em perfeito estado de

conservação, devidamente fixada, cobrindo totalmente a carga transportada para evitar

derramamento durante todo o trajeto do veículo até o destino Íinal, Os serviços deverão ser

realizados mediante a expedição da competente Ordem de Serviço pela CONTRATANTE.

Os locais atendidos por esse serviço deverão ser limpos e varridos pelos agentes de

cada veículo.

COLETA E TRANSPORTE DE RES|DUOS VEGETAIS E DE PODA

Este serviço compreende o recolhimento manual de resíduos provenientes de podas

ou quedas de árvore e o seu transporte por veículos coletores. A efetiva execução do serviço

ficará condicionada às emissoes de Ordem de Serviço expedidas pela CONTRATANTE.

Os serviços serão executados nas áreas, vias e logradouros públicos. A coleta será

executada no período diurno dia, iniciando às 07:00 horas da manhã segunda-feira a sábado.

Cada equipe estimada para a execução do serviço será constituída de mínimo 01(um)

motorista, e mínimo 3 (três) agentes de limpeza por veículo tipo carroceria de madeira, bem

como de ferramentas necessárias ao bom andamento dos trabalhos.

A equipe de coleta do referido serviço deverá apresentar-se ao trabalho devidamente

uniformizada e munida de todos os equipamentos necessários, inclusive os equipamentos de

proteção individual- Elis.

Após o carregamento pleno do veículo transportador, o mesmo deverá ser

encaminhado ao destino final indicado pela CONTRATANTE, onde será procedida a sua

conferência e posterior disposição final dos resÍduos.

Os resíduos transportados deverão ser amarrados com cordas e devidamente fixados

na canoceria do veículo de modo a evitar derramamento durante todo o trajeto do veículo até

o destino.

COLETA E TRANSPORTE DE RES|DUOS SOLIDOS URBANOS DOMICILIARES E

coMERCtAtS COM USO DE CAMINHÃO CAçAMBA CAMINHÃO

COMPAQUITADOR E RETRO ESCAVADEIRA

I
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O serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos domiciliares e comerciais

compreende o recolhimento de todos os resíduos domiciliares ou comercias compostos

basicamente por resíduos orgânicos, papéis, plásticos e outros que estejam devidamente

acondicionados em calçadas e demais logradouros públicos.

O serviço de coleta manual de resíduos sólidos domiciliares e comerciais será

executado nas áreas, vias e logradouros públicos. A coleta e transportê de resíduos sólidos

domiciliares deverá ser executada de acordo com os horários de início definidos abaixo:

Turno DIURNO: O início da coleta deverá ser às 07:00horas da manhã.

A coleta dos resíduos deverá ser executada inclusive nos feriados e dias santos, em

qualquer condição climática, atendendo especialmente as principais avenidas e corredores.

Após o final de cada itinerário de coleta, o veículo deverá ser encaminhado para área

de disposição indicada pela CONTRATANTE, onde será procedida a posterior disposição final

dos resíduos.

Havendo um aumento de resíduos a recolher, em consequência do crescimento da

populaçã0, do número de estabelecimentos comerciais ou por outra ocorrência náo prevista,

a CONTRATADA deverá adequar seus recursos às necessidades do serviç0.

Os agentes de limpeza deverão manusear e carregar os resíduos, adequadamente

acondicionados em recipientes ou sacos plásticos, com o cutdado necessário para não

danificá-los e evitar o derramamento nas vias públicas. Nos casos de danificação ou

rompimento acidental dos mesmos, será de responsabilidade dos agentes de limpeza o

recolhimento integral dos resíduos, utilizando as Íerramentas auxiliares de coleta.

Os resíduos deverâo ser Íansportados pelos veículos coletores de Íorma a não

acarretar nenhum tipo de derramamento nas vias públicas. Os resÍduos depositados nas vias

públicas, pelos munícipes, que estiverem fora dos recipientes deverão ser, obrigatoriamente,

recolhidos pela CONTRATADA.

Cada equipe estimada para a execuÇão da coleta e transporte de resíduos domiciliares

e comerciais é composta de: mínimo de 01(um) motorista, mínimo de 3 (três) agentes de

limpeza por veÍculo caminhão caçamba ou compactador, bem como as íerramentas auxiliares

de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções, tais como pás, garfos, vassouras

e rastelos de leque.

Os motoristas e os agentes de limpeza deverão apresentarse ao trabalho devidamente

uniformizados e munidos de todos os equipamentos necessários, inclusive os equipamentos
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de proteção individual - EPI's. O motorista deverá seguir rigor-osamente o itinerário de coleta

informado à CONTRATANTE.

SERVIçOS COMPLEMENTARES DE LIMPEZA, ]NCLUINDO VARRIçAO,

RASPAGEM, CAPINAÇÃO MANUAL DE VIAS.

Trata-se de serviços executados por equipes formadas por mínimo de 01 (um)

encarregado de turma e 10 (dez) agentes de limpeza. Os serviços executados sáo

descrrtos a seguir:

CAPINAÇÃO MANUAL, RASPAGEM

Entende-se por capina de vias e logradouros públicos o corte completo rente à

superfície do solo, da vegetação "invasora" existente nos mesmos, seja ela herbácea

(gramíneas) ou arbustiva. O corte deverá ser executado de forma manual.

lnclui-se no serviço de capina a completa retirada de tocos, raÍzes e blocos de

raízes remanescentes de roçadas feitas anteriormente nos locais, com emprego de

enxadas, chibancas, picaretas ou ferramentas ou instrumentos equivalentes.

Estáo inclusas a raspagem de terra, barro e a varrição dos trechos capinados,

inclusive calçadas e sarjetas;

Entende-se por roçagem manual de vias e logradouros pÚblicos o desbaste simples

da vegetação "invasora" existente nos mesmos, seja ela herbácea ou arbustiva, desbaste

esse a ser feito por meios manuais, sem a retirada de tocos e raízes. lnclui-se no serviço

de roçada o arraste do material desbastado, com o emprego de gadanho, rastelo ou

ferramentas e instrumentos equivalentes. Define-se como padráo de acabamento uma

altura de 10 (dez) centímetros acima da superfície do solo.

Os serviços serão executados nas áreas, vias e logradouros públicos. O serviço

será executado no período diurno, iniciando às 7:00 horas, de segunda-feira a sábado.

Durante a execução dos serviços de capina, roçada e retirada de tena de vias e

Iogradouros públicos, deverá ser preservada a vegetação de interesse ornamental ou

paisagístico, plantada nos locais a serem beneficiados, seja ela de qualquer porte e

natureza. A CONTRATADA responsabilizar-se-á, integralmente, pelos danos causados

àquela vegetação por conta da agão ou omissão de seus funcionários operacionais ou

encanegados de turma.

11
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Nos casos em que existam, nas calçadas laterais das vias e logradouros públicos,

gramados ou canteiros plantados e mantidos pelos moradores fronteiriços, será de

responsabilidade da CONTRATADA a execução da capina em uma faixa com a largura

nominal de 10 cm (dez centímetros) ao longo do perímetro externo dos referidos gramados

ou canteiros,

Quando os tipos de resíduos provenientes das atividades de capina, roçada e

retirada de terra dê vias e logradouros públicos diíicultar, por suas caracterÍsticas, seu

acondicionamento, os resÍduos deverão ser acumulados "in natura", em locais e em

condições tais que não prejudiquem o trânsito de veículos e pessoas, bem como tornem

possível seu recolhimento pelos veículos exclusivos destes serviços. Nessas

circunstâncias, todos os possíveis cuidados necessários e cabíveis deverão ser adotados

de modo a evitar o espalhamento dos resíduos acumulados, até o momento de seu

recolhimento.

A limpeza de ruas ocorrerá de segunda a sexta feira iniciando as 07:00 horas até as

17:00 horas e aos sábados iniciando as 07:00 horas até as 12:00 horas, e será executada

manualmente através da remoção de resíduos lançados em toda a faixa de pedestres. Os

resíduos gerados nessas operações deverão ser canegados e transportados pelos veículos

coletores da coleta regular de resíduos domiciliares.

VARRIÇAO MANUAL DEVIAS, LOGRADOUROS PUBLICOS

Entende-se por varrição de vias e logradouros públicos o conjunto das atividades 6

necessárias para juntar, acondicionar e remover manualmente os resíduos sólidos lançados

ou acumulados por causas naturais ou pela ação humana em todas as vias da cidade.

A varrição abrange sarjeta, passeios e ainda o esvaziamento de cestos coletores de

resíduos para pequenos volumes (Papeleiras) e acondiciona mento dos resíduos passíveis de

serem contidos em sacos plásticos.

As atividades deverão ser empreendidas com o uso de equipamentos e ferramentas

manuais e deverá abranger a retirada de quaisquer resíduos sólidos soltos, inclusive terra ou

areia, em pequena quantidade, que se encontrem sobre os passeios e sarjetas de vias e

logradouros públicos (em largura média não superior a 1 metro).

Cada equipe estimada para a execução da varriçáo manual de 01 (um) itinerário de

varrição deverá ser de 02 (dois) agentes de limpeza, utilizando-se carrinhos coletores,

vassouras apropriadas, pás e sacos plásticos, com capacidade de 100 (cem) litros.

12
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Os serviços serão realizados de segunda a sábado, excluindo-se feriados. Os turnos

da varrição manual poderáo ser matutino e vespertino, conforme as necessidades de cada

localidade a ser definida por ordem de serviços especíÍica da CONTRATANTE. O inÍcio dos

serviços deverá se dar nos seguintes horários: matutino - 07:00 horas e vespertino - í4:00

horas.

A CONTRATADA deverá estar apta a atender situações eventuais de trabalho, de

acordo com programação prévia a ser íornecida pela CONTRATANTE, quando deverá

proceder a limpeza das vias e logradouros públicos nos locais de realização de eventos

esportivos, culturais e artísticos, antes e logo após o término dos mesmos, de forma a restaurar

suas condições de limPeza.

O produto dos serviços de varrição manual deverá ser disposto nos passeios ou locais

apropriados para seu posterior recolhimento e remoção diária pelos veículos coletores do tipo

caçamba, destinados de forma exclusiva para o serviç0.

A manutenção de cestos coletores deverá ser realizada rotineiramente e compreenderá

a limpeza externa e interna e a verificação de sua fixação e estado de conservação. A

necessidade de substituigão dos cestos de lixo com defeitos ou problemas constatados pela

CONTRATADA deverá ser notiflcada à CONTRATANTE.

Os resíduos provenientes desse servtço deveráo ser acondicionados em sacos

plásticos para posterior recolhimento pelo serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos

classificados como entulho e diversiÍicados - remoção manual. O serviço será executado no

período diurno, iniciando às 07:00 horas, de segunda-feira a sábado.

TRANSPORTE DE MATERIAIS.

Ao final de cada turno, todos os resíduos devem ser completamente transferidos para

o local indicado pela CONTRATANTE. E de responsabilidade da CONTRATADA, os

caminhoes caçamba, pás canegadeiras e compactadores incluindo a operação o

abastecimento e a manutenção dos equipamentos. A CONTRATADA irá disponibilizar os

equipamentos acima citados para a carga e o transporte destes resíduos.

Todos os resíduos transportados pelas caçambas devem ser cobertos com lona, de

forma a garantir que nenhum material derrame em via pública. A CONTRATADA deve garantir

que os descarregamentos dos caminhões sejam contínuos, de forma a nâo ocasionar filas e

consequentemente atrasos nos serviços de limpeza urbana.
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FORNECIMENTO DE VEíCULOS E EQUIPAMENTOS PARA SERVIÇOS

COMPLEMENTARES DE LIMPEZA URBANA

Compreende o fornecimento de veículos e equipamentos para atuar de forma

complementas aos demais serviços licitados.

Esses veículos devem ser fornecidos com respectivos motoristas ou operadores e se

apresentarão diariamente, de segunda à sábado, no local indicado pela CONTRATANTE, para

atuar na coleta manual e mecanizada de resíduos volumosos, dispostos de forma clandestina

em áreas públicas ou particulares do município.

A programação desses serviços será expedida diariamente pelo setor operacional da

CONTRATANTE e poderá ocorrer em todas as vias e logradouros pertencentes ao

municÍpio.

O horário de trabalho será de até I horas diárias por veículo ou equipamento, de acordo

com ordens de serviços.

QUANTIDADE DE E EQUIPAMENTOS

Os quantitativos de veículos e equipamentos encontram-se estimado na orçamentaçáo

de serviços anexa a este documento. Deve observar-se que os quantitativos indicados na

tabela são relativos aos equipamentos, veículos e pessoal disponíveis para atuar em serviços

de limpeza urbana, não estando computado nesses os quantitativos relativos à reserva técnica.

14

QUANTIDADE MíNIMA DE VEíCULOS E EQUIPAMENTOS

O dimensionamento em questão fora realizado em conjunto com o setor operacional

da CONTRATANTE e levou em consideração a atual forma de execuÇão e as futuras

necessidades da limpeza urbana municipal,

Os quantitativos de veículos, equipamentos e pessoal são os mínimos necessários

para início dos serviços. Estes podem ser alterados na forma da lei de modo a atender

possíveis necessidades do sistema de limpeza urbana da cidade durante o período contratual.

Ressalta-se que a mão-de-obra operacional (composta basicamente por garis ou

agentes de limpeza) será de responsabilidade da CONTRATADA, bem como o fornecimento

das ferramentas e todos os insumos operacionais.
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coNSTDERAÇOES SOsRe VEíCULOS

Os veículos automotores com os equipamentos adequados e necessários a cada tipo

de serviço deverão no mínimo obedecer aos dtmensionamentos exigidos nos itens acima, para

atender, de maneira adequada, a prestaçáo dos serviços propostos. Todos os veículos

automotores deverão possuir CertiÍicado de Registro de VeÍculos (CRV) expedidos pelo órgáo

competente.

A CONTRATADA deverá aplicar o Plano de Manutenção dos veículos e equipamentos

utilizados nos serviços contratados, baseado em: inspeções diárias; programa de manutençáo

preventiva e conetiva; programa de serviços internos e externos; programa de limpeza e

reforma (lavagem, desinfecção e pintura periódica); programa de controle dos itens de

seguranÇa (iluminação, pneus etc.) e programa de manutençáo, limpeza e reparos dos demais

equipamentos (coletor carro-de-mão, cestos coletores e contêineres, dentre outros).

Será terminantemente proibido o transporte de pessoal entre a base e as frentes de

serviço e ou entre elas, em carrocerias de caminhoes. O transporte de funcionários entre a

base e as entre as frentes de serviço e ou entre elas, somente será permitido em veículos

destinados a transporte de passageiros conforme legislação especifica. Nestes veículos de

transporte de pessoal será vedado o transporte de Íerramental, conforme normas do

CONTRAN.

A descrição das características básicas de cada veículo é realizada a seguir:

1(um) unidade, Caminhão caçamba de 6 m3 para coleta mecanizada - Caminhão

coletor de chassi de 3 (três) eixos, 4 x2, com peso bruto total mínimo de 10 (dez) toneladas

equipado com caçamba basculante aberta com capacidade mínima de 12m3 (incluindo a sobre

grade) com tomada de força para acionamento de bomba hidráulica e dispositivo de

travamento da tampa traseira, com grampos de amarração de lona tipo rodoviária e dotado de

suporte de pás e vassouras.

4 (quatro) unidades, Caminhão caçamba de 6m3 para coleta manual - Caminhão

coletor de chassi de 2 (dois) eixos, 4 x 2, com peso bruto total mÍnimo de 10 (dez) toneladas

equipado com caçamba basculante aberta com capacidade mínima de

6m3 (incluindo a sobre grade) com tomada de força para acionamento de bomba

hidráulica e dispositivo de travamento da tampa traseira, com grampos de amarração de lona

tipo rodoviária e dotado de suporte de pás e vassouras.

í unidade, Retroescavadeira - Equipamento tipo pá carregadeira com tração 4 x 4

articulada, com potência mínima de 96.0 kW (í28.0 hp), direçáo hidráulica e cabine Íechada.
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I unidade, Caminhão Compactador Caminhão compactador lixo caminhão

compactador para recolhimento de resíduos urbanos, ano de Íabricação a partir de 2017'

capacidade de carga para 15 m3 por viagem, com dispositivo lifter com capacidade de 1000

kg, acompanhado.

A manutenção dos veículos, bem como o fornecimento de seguro total são de

responsabilidade da CONTRATADA. Todos os veículos serão padronizados na cor indicada

pela CONTRATANTE e apresentarão o Brasão da Prefeitura e da empresa CONTRATADA.

As licitantes deveráo considerar uma reserva técnica mínima de 15% (quinze por cento) para

todos os equipamentos.

coNsrDERAÇÔes sosRe PESSoAL

Competirá à CONTRATADA a admissáo de gerentes, motoristas, técnicos,

encaÍregados e agentes de limpeza e demais funçÔes necessárias ao desempenho dos

serviços contratados, correndo por conta desta todos os encargos necessários e demais

exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e outras de qualquer natureza.

Só poderão ser mantidos em serviços os funcionários atenciosos e educados no

tratamento dado ao munícipe, bem como cuidadosos com o bem público.

A fiscalização da CONTRATANTE poderá determinar o afastamento imediato de todo

funcionário cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se o aÍastamento der

origem a açáo judicial, a CONTRATANTE estará isenta de qualquer ônus decorrente da

determinaçâo quanto do afastamento. Durante a execução dos serviços, é absolutamente

vedada, aos funcionários da CONTRATADA, a execução de outras tarefas não especificadas

no objeto contratual. Será terminantemente proibido, aos funcionários da CONTRATADA,

fazer catação ou triagem entre os resíduos recolhidos pela coleta domiciliar, de vaniçáo ou de

qualquer serviço executado para benefício próprio ou de terceiros. E proibida a ingestão de

bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificações e donativos de qualquer espécie,

sob qualquer circunstância de qualquer funcionário da CONTRATADA. Todos os funcionários

da CONTRATADA deverão apresentar-se nos locais e no horário de trabalho portando a

identidade funcional sempre uniformizados e devidamente asseado, com vestimenta e

calçados adequados, bonés, capas protetoras e demais equipamentos de segurança, quando

a situação os exigir, estando sempre em conformidade com as normas de segurança vigentes.

A CONTRATADA deverá, já no início dos serviços, treinar todo o seu pessoal da área

operacional, através da realizaçáo de cursos de capacitação técnica e gerencial de forma a
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garantir o perfeito desempenho e segurança dos seus empregados na realização dos serviços.

A CONTRATADA deverá efetuar um programa de capacitação para atender, anualmente, 50%

(cinquenta por cento) dos funcionários da limpeza pública sob sua responsabilidade direta

(gerentes, motoristas, técnicos, encarregados e agentes de limpeza).

O programa de capacitaçáo deverá abordar, no mínimo' os seguintes temas:

Gerenciamento dos Sistemas de Limpeza Pública; Cidadania e Meio Ambiente; Qualidade no

atendimento; lmportância dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI s e Equipamentos

de Proteçáo Coletivo - EPC's.

A CONTRATADA deverá implementar um Programa de Atendimento à Saúde do

Trabalhador, bem como aqões educativas e preventivas em saÚde, tais como: palestras,

vacinaçá0, verificação de pressão, entre outras. Salvo determinaçôes contrárias, jornada de

trabalho será de 44 h (quarenta e quatro) de trabalho semanais, em turnos de 7h20 diários.

Para efeito de uniformização de cálculos consideramos em 26 (vinte e seis) o nÚmero

de dias úteis trabalhados por mês, perfazendo um total de 190 h (cento e noventa)

efetivamente trabalhadas/mês, salvo instruções em contrário. As licitantes deverão

considerar uma reserva técnica mínima de 10% (dez por cento) para todos os funcionários

da operação.

FISCALIZAÇAO

A fiscalização do fiel cumprimento do contrato caberá, unicamente' à

CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referentes

à higiene pública, informando a Íiscalizaçâo sobre casos de infraçÕes previstas em Leis

Municipais pertinentes ao assunto, notadamente sobre os casos de descargas irregulares

de resíduos e falta de recipientes padronizados na via pública.

A CONTRATADA se obriga a permitir ao pessoal da fiscalização livre acesso a todas

as suas dependências, possibilitando o exame das instalaçÔes e também das anotagoes

relativas aos equipamentos, registro de pessoal e todos os materiais referentes aos serviços

contratados.

UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEçAO INDIVIDUAL (EPI'S)

Os profissionais encarregados dos serviços de limpeza estão expostos ao contato

com detritos e substâncias nocivas à saúde. Aliados aos procedimentos de segurança
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operacional, as equipes de trabalho contarão dentre outros com os seguintês equipamentos

de segurança, cuja efetiva utilizaÇão será fiscalizada diariamente. Convém observar que 0s

serviços de segurança e medicina do Trabalho da CoNTRATANTE poderão em inspeçôes

a locais de trabalho, solicitar alterações eiou determinar procedimentos para sanar

situações não condizentes com a boa técnica e proteção dos Íabalhadores.

Todos os funcionários terão no mínimo a seguinte composição de uniformes:

Camisa tipo sol a sol ou similar, modelo e cor a serem deÍinidos pela

CONTRATANTE;

Calça tipo sol a sol ou similar, com elástico e cordão de algodão, modelo e cor a

serem definidos pela

CONTRATANTE

Boné tipo sol a sol ou similar, modelo e cor a serem definidos pela CONTRATANTE;

Capa de chuva em plástico na cor amarela, sem mangas, tipo morcego.

As especificaÇões mínimas de Equipamentos de Proteçâo lndividual (EPl's) para os

agentes de limpeza que atuarão na execução dos serviços licitados Serão de acordo com a

normatização pertinente.

SEGURANçA E MEDICINA DO TRABALHO

Para efeito do cumprimento das normas de segurança e medicina do habalho as

normas abaixo relacionadas e ou ouÍas legislações pertinentes deverão ser cumpridas

integralmente: Norma Regulamentadora NR 38 - Segurança e Saúde no Trabalho na

Atividades de Limpeza Urbana e Mane.io de Resíduos Sólidos,

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

5.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal,

integralmente, na Lei Federal n" 14.13312021 e exigências descritas no Edital e

nas demais prescÍiçôes legais aplicáveis ao assunto.

6. DESCRTçAO DOS SERVIçOS

6.1 . O quantitativo e a descrição técnica dos produtos/serviços estáo descritos

em anexo:
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Especificação: SERVIÇO DE PINTURA DE MEIO FlO, COM

urlrzAÇÃo DE MAO DE OBRA MANUAL OU DE FORMA MOTORIZADA

COM O FORNECIMENTO DO

7. QUALTFTCAÇÃO TÉCNICA

Conforme a Lei 14.13312021, a qualificação técnica deverá atender conforme

sêgue:

A documentaçáo relativa à qualificação técnico-profissional e técnlco-

operacional será restrita a:

Apresentaçáo de profissional, devidamente registrado no conselho profissional

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por

execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contrataçáo;

Comprovação de capacidade técnica:

ComprovaÇáo de aptidão paÍa a prestaçáo dor serviços similares de complexidade tecnológica

e operacional equivalente ou superior com o objeto dêsta contrataÉo, ou com o item pertinentes, por

meio da apresentaçâo de certidôes ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matíiz ou da filial.

lndicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados

e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de

cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos,
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Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8. VALOR

O valor estimado dos serviços e de R$ 5.415.098,19 (cinco milhÕes,

quatrocentos e quinze mil, noventa e oito reais, dezenove centavos) com BDl,

conforme Planilha Orçamentária básica, Memória de Cálculo, Composição do BDI e

especificações técnicas anexo a este documento.

E necessário que os serviços estejam de acordo com padrÔes técnicos

especificados nos anexos e de acordo com as normas em vigência.

O valor unitário apresentado náo poderá ser superior ao apresentado no

orçamento da prefeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes.

9. OBRIGAÇÓES DACONTRATADA

As CONTRATADAS submetem-se as seguintes regras:

A completa execuÇão dos serviços, obedecendo rigorosamente o planejamento

ou programações propostas, bem como as Ordens de Serviço exaradas, as instruçÕes

apresentadas pela fiscalização e demais recomendadas das normas e legislaçáo

aplicáveis ao objeto desta licitação;

Recrutar e íornecer toda mão-de-obra, direta ou indireta, máquinas, veículos,

equipamentos e materiais necessários à peíeita execuçâo dos serviços, inclusive

encarregados e pessoal de apoio técnico e adminiskativo.

Providenciar, antes do inicio dos trabalhos, para que todos os seus empregados

sejam identificados e registrados e tenham seus assentamentos devidamente

anotados em suas carteiras de trabalho, bem como atender demais exigências da

Previdência Social, da Legislação Trabalhista em vigor, inclusive cumprir as

convençôes coletivas de trabalho e decisões em dissídios coletivos que forem

aplicáveis.

Pagar, como única empregadora, todos os encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários incidentes sobre o custo de máo-de-obra, bem como os referentes ao

respectivo seguro de acidente de trabalho.
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Regularizar junto aos órgáos e repartiçÕes competentes todos os registros e

assentamentos relacionados à execução dos serviços, respondendo, a qualquer

tempo, as consequências que a falta ou omissões do mesmo acarretar.

Providenciar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a troca de máquinas,

equipamentos e utensílios de trabalho que foram, comprovadamente, considerados

pela fiscalização, em mau estado de conservação ou inadequados para os serviços.

Regularizar, junto aos órgãos e repartiçoes competentes, todos os registros,

assentamentos, autorizações e licenças relacionados à execução dos serviços

inclusive no âmbito ambiental, respondendo, a qualquer tempo, pelas consequências

que as faltas e omissões do mesmo acarretar.

Manter, durante a execução do contrato, toda habilitação e qualiÍicação

exigidas na licitaçâo. Todo pessoal em serviço deverá usar, obrigatoriamente,

uniforme completo e equipamento de proteção individual EPI e coletiva EPC

adequados, possuir capacidade física e mental para desenvolver adequadamente os

serviços e sertreinado, em todos os níveis de trabalho. Para a execução dos serviços.

A CONTRATADA deverá dispor de instalações dotadas de equipamentos

necessários ao apoio das atividades e se obriga a reforçar o seu quadro de pessoal e

parque de equipamentos quando necessária para recuperaçâo do atraso existentes,

ou quando constatada sua inadequaçáo, não importando tais procedimentos em ônus

para a CONTRATANTE.

CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos eventualmente

causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execuçáo dos serviços objeto da presente licitaçáo, isentando, assim, a

CONTRATANTE de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao

contrato, obrigando-se outro sim a reparar os danos causados, ou ressarcir as

despesas deles resultantes.

Havendo aumento da demanda dos serviços, mediante avaliação da

CONTRATANTE a Contratada será autorizada a atender aos novos quantitativos.

10. OBRTGAçOES OA CONTRATANTE

Solicitar a execução dos serviços mediante Ordem de Serviço a ser emitida

pela Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo;
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Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na Nota

Fiscal a efetiva execuçáo do objeto por meio de servidor devidamente designado;

Pagar a futura contratada nas condições previstas no Edital e Memorial

Descritivo;

Fornecer à contratada, documentos, informações e demais elementos que

possuir pertinentes a execuçáo do objeto;

Publicar o contrato ou outro instrumento legal, em resumo, no Órgão Oficial de

lmprensa, bem como naquele que a legislação dispuser.

Aplicar à Contratada as sançóes administrativas regulamentares contratuais

cabíveis;

Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou

imperfeiçôes na execuçáo dos serviços, fixando pazo paÊ sua correçáo,

Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato, podendo rejeitar, no todo ou

em parte, os serviços em desacordo com as especificaçóes e obrigaçÕes assumidas

pelo fornecedor;

A Contratante náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

11. CONDTÇoES DE PAGAMENTO

11 .1 O pagamento será realizado através de mediçÕes mensais que após

serem aprovadas e atestadas por servidores nomeados para a fiscalizaçáo do

contrato e atestação conforme determina a Lei de Licitaçóes Públicas.

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em

conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até

a assinatura do contrato;

O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal no Setor

de Protocolo da Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes, situado na Av. Presidente

Vargas, 446, Centro, acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista

da contratada e demais documentos que vierem a ser exigidos pelo órgão de Controle
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Municipal, devidamente atestada pelos servidores designados para recebimento dos

materiais;

A PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes reserva-se o direito de reter

o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao

fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades

fiscal e trabalhista que lhe foram exigidas quando da habilitaçáo.

O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da

data final do periodo de adimplemento e mediante sua apresentaçáo juntamente com

os demais documentos mencionados acima, ao Protocolo Geral Municipal;

Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correçáo, o prazo de

pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. A Nota FiscaliFatura deverá

ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçáo e das propostas de preços, bem

como, da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro

CNPJ;

A Contratante reserya-se o direito de reter o pagamento de valores para

satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos

a terceiros.

No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua

agência da instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em Êzâo de negativa

expressa da instituição financeira contratada pelo Município, abrir ou manter conta

corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito

em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus

financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela

CONTRATADA.

A nota fiscal, isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do

Contrato e servidor designado pelo ordenador de despesas, nos termos do Decreto

Municipal n." 4.1 08/201 6.

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do

contratado, o pazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem

a partir da data da respectiva reapresentação.
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Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não

decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, soÍrerão a incidência de

atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro

rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos

mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do

objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).Os pagamentos seráo

efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo número e

agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

12, PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da

sua assinatura, sem prejuizo da publicação do extrato contratual no Jornal Oficial do

Município, Jornal Local ou de Grande Circulação.

O prazo Contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no

Art. 106, da Lei 14.13312021, desde que a proposta da contratada seja mais vantajosa

para o contratante.

13. DTSPOSTçÕeS CeRATS

Os serviços do Contrato deveÍão ser vistoriados diariamente pelo fiscal

designado pela Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, sendo

CONTRATADA responsável pela perfeita execução dos serviços previstos nas Ordens

de Serviço, garantindo a técnica e qualidade de acordo com as normas técnicas.

Em caso de inexecução parcial ou total das condiçóes pactuadas, erro ou

demora na execução, garantida a prévia defesa, ficará a CONTRATADA sujeita às

sançôes previstas no Edital e na legislação em vigência, inclusive à responsabilização

por eventuais perdas e danos causados à Administração.

14. REFERÊNCIAS

o Lei 14.13312021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

o NR 38 - Segurança e Saúde no Trabalho nasAtividades de Limpeza Urbana e

Manejo de ResÍduos Sólidos;



PreÍe ilura de

snnro ÊnTonro
DOS LOP€S
6r9i^o 0r vÉ.0^§r

CaÉilha de Limpeza Urbana, produzida pelo CPU - Centro de Estudos e

Pesquisas Urbana do IBAM em convênio com a Secretaria Nacional de Saneamento

- SNS - do Ministério da Açáo Social - MAS.

Santo Antônio dos Lopes em 07 de janeiro de 2025

Leandro da Silva Oliveira

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
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